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Convênio no 00319/2020 

Processo no SES-PRC-201907477 

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, através de sua 
Secretaria de Estado da Saúde e o PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA, 
visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, com o aporte 
de recursos financeiros. 

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede 
na Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, no 188, São Paulo - Capital, neste ato representada pelo seu Secretário, José Henrique Germann 
Ferreira, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n.o 3.966.500, CPF no. 672.438.518-00, doravante denominado CONVENENTE e do 
outro lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA, CNPJ no 45.321.460/0001-50, com endereço a RUA MIGUEL LANDIM, na cidade 
de Ibitinga, neste ato representado pelo seu, Prefeita Municipal, Cristina Maria Kalil Arantes, portador do RG no 8.776.597-4, CPF no. 
02026371822, doravante denominado CONVENIADA, com fundamentos nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal, a Constituição 
Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis no. 8080/90 e 8142/90, Lei Federal no 8.666/1993, Decreto Estadual no 
59.215/2013, alterado pelo Decreto nu 62.032, de 17/06/2016 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente convênio tem por objetivo promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à 

saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com CUSTEIO 
- Aquisição de materiais de consumo CUSTEIO - Prestação de Serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em conformidade com o Artigo 104, Inciso Segundo, da Instrução no 02/2016, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e nos termos do disposto no parágrafo segundo do artigo 25 da LCF no 101/2000, a Prefeitura poderá redistribuir 
os recursos recebidos oriundos do Convênio a Entidade (s) sem fins lucrativos, mantida a exigência de destinação prevista no ato 
concessório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após 
proposta previamente justificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titular da CONVENENTE, vedada alteração do 
objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENENTE 

I - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e 
pela correta aplicação dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do Departamento Regional de Saúde, atuante na 
área técnica de planejamento e assistência e administrativa. 

II - repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o cronograma de desembolsos 
previsto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto; 

III - publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor do 
convênio e do signatário representante da Conveniada; 

IV - emitir semestralmente relatório técnico de monitoramento e avaliação do convênio; 

V - analisar os relatórios financeiros e de resultados; 

VI - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis; 

VII - divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA 

São atribuições da CONVENIADA: 
I - manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade das ações e 
serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada; 

II - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de um sistema de referência e contra referência 
que assegure, à população envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da assistência neles disponíveis; 

III - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde - SUS; 

IV - aplicar os recursos financeiros repassados pela CONVENENTE, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma prevista no plano de trabalho; 

V - existindo convênio de prestação de serviços SUS, disponibilizar os recursos assistências elencados na Ficha de Procedimento 
Operacionais - FPO no sistema informatizado de regulação da SES-SP, Portal CROSS (www.cross.saude.sp.gov.br); 

VI - indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convênio e manter atualizada a CONVENENTE de 
qualquer alteração; 

VII - gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, ficando sujeito às penalidades previstas em lei; 

VIII - assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à avaliação da execução do 
objeto do convênio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados à fiscalização a todos os documentos relativos à 
execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas; 
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IX- apresentar prestações de contas parcial semestral e final, nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de 
execução do objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo: 

1. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não 
alcançados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados; 
2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência; e 
3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

X - atender a solicitação da CONVENENTE através da apresentação de prestação de contas parcial, fora do prazo estabelecido no 
Inciso IX. 

XI - responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da 
CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição 
à sua execução; 

XII - manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e 
específica conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil; 

XIII - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio, até a publicação 
de regularidade pelos órgãos competentes, independentemente do prazo legal; 

XIV - utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados ao convênio em conformidade com o objeto 
pactuado; 

XV - responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, pelo que 
responderá diretamente perante o ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento; 

XVI - comunicar de imediato e formalmente à CONVENENTE a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio; 

XVII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas de sua 
responsabilidade, resultantes da execução do objeto deste convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuízos causados a 
terceiros, isentando a CONVENENTE de qualquer responsabilidade; 

XVIII - ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA: 

a) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE para finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento; 

b) Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

c) Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento; 

d) Realizar qualquer cobrança direta ou indireta ao paciente vinculado ao SUS por qualquer serviço referente a assistência a ele 
prestada nas dependências da CONVENENTE; 

e) Efetuar pagamento a qualquer título a pessoa que não esteja diretamente vinculada à execução do objeto do convênio ou sem a 
devida contraprestação laborativa; 

f) Aplicar os recursos com despesas de taxas de administração ou assemelhada, tarifas, juros moratórios e multas e honorários 
advocatícios; 

g) Utilizar os recursos repassados para locação de imóvel; 

h) Celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com a 
Administração Pública, bem como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar/contratar com a Administração 
Pública, e ainda com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual; 

i) Contratar a prestação de serviço ou fornecimento de bens com a empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, daqueles que exercem cargos em 
comissão de direção ou assessoramento vinculados aos quadros da CONVENENTE ou da CONVENIADA. 

XIX - Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como 
aos bens públicos móveis, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis. 

XX - Realizar a pedido da CONVENENTE o afastamento de qualquer pessoa dos seus quadros cuja atuação ou permanência apresente 
comportamento prejudicial ao bom andamento dos serviços desempenhados pela CONVENIADA; 

XXI - Sempre que solicitado pela Convenente, apresentar demonstrações contábeis, na forma de Fluxo de Caixa,  para avaliação da 
saúde financeira da Conveniada, estando assegurado pela CONVENENTE o sigilo das informações. 

XXII - Criar e manter atualizado Portal de Transparência de Informações em que se disponibilizem dados para acompanhamento 
público da parceria com a CONVENENTE de Estado da Saúde. 

XXIII - Disponibilizar, em seu sítio na rede mundial de computadores, a relação de pessoas jurídicas contratadas e dados de sua 
identificação (Endereço, CNP) e outros pertinentes), bem como o objeto do serviço contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante global de R$ 12.000.000 00 (Doze 
Milhões Reais), em parcelas de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), onerando a seguinte classificação orçamentaria  
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UGE: 090196 
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000 - Apoio à Atenção Básica de Saúde_Municípios e Entidades Filantrópicas 
Natureza de despesa: 334039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Custeio - 10  Setor) 
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para as mesmas no orçamento da CONVENENTE de Estado da Saúde. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação dos recursos fica condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto ao 
CADIN ESTADUAL, de acordo com o Parágrafo Único do Artigo 19 da Portaria Conjunta CAF - CCE - CO 1, de 21/01/2015. O 
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do 
artigo 8°, da Lei estadual n° 12.799/2008. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos previstos nos incisos I, II e II do parágrafo 30  do artigo 116 da lei federal n° 8.666/93, casos em que as mesmas 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes; 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONVENIADA deverá manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados 
exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil - Banco 001 - Agência 00505 - Conta 
Corrente n° 000326577. 

PARÁGRAFO QUINTO - É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórios e multas, 
pagamento de dívidas anteriormente contraídas de recursos humanos ativos ou inativos, e de consultoria. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem 
empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, 
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão observar o 
quanto segue: 

I - no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes 
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente 
Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, [astreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização 
verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

II - quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento 
diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos 
pela instituição financeira indicada; 

- o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à restituição do numerário recebido, acrescido da 
remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito; 

IV - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome 
da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o n° do Convênio SES. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS. 

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto: 

I - avaliar e homologar semestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alcançados na execução do objeto do convênio, 
e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos; 

II - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas; 

III - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela conveniada; 

IV - analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos; 

✓ - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do convênio com a 
finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

VI - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota do convênio, avaliação das justificativas 
apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de não cumprimento de metas quantitativas e qualitativas, a CONVENENTE poderá ser obrigada a 
restituir proporcionalmente valores repassados respeitando-se as demonstrações de despesas e justificativas apresentadas pela 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser apresentada pela CONVENIADA, de acordo 
com as normas e instruções técnicas expedidas e nos formulários padronizados pelos órgãos da Secretaria e pelo Tribunal de Contas 
do Estado e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos: 

I - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa; 

II - relação dos pagamentos efetuados; 

III - relação de bens adquiridos; 
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IV - conciliação de saldo bancário; 

✓ - cópia do extrato bancário da conta específica; 

VI - relatório de atendimento contendo o comparativo entre as metas pactuadas e as metas realizadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de 
prestações de contas parciais e final. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas semestralmente à CONVENENTE até o 50  
(quinto) dia útil do mês subsequente, acompanhado de: 

I - relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho; 

II - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de realização das despesas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de cada período alusivo às atividades realizadas 
pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do 
presente ajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas, as 
quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta comunicação. 

PARÁGRAFO QUINTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da 
vigência do convênio e de cada uma de suas eventuais prorrogações, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela CONVENENTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos, 
corrigidos monetariamente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta "C": 

TESOURO: Banco 001/ Agência: 1897 X / Conta Corrente 009.401-3 

FUNDES: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 100 919-2 

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da Notificação, expedida 
pelo Departamento Regional a que se localiza a Conveniada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS GESTORES DO CONVÊNIO 

Os gestores farão a interlocução técnica entre os partícipes, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
objeto do convênio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter a CONVENENTE informada sobre o andamento das 
atividades, competindo-lhe em especial: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados; 

III - Pela CONVENENTE, emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

IV - Pela CONVENENTE, comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA; 

✓ - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos administrativo, técnico e 
financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o 
assessoramento que lhe for necessário; 

VI - Pela CONVENENTE, realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no local 
das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENIADA, para assegurar a adoção 
das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho; 

VI - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar 
e avaliar a adequada implementação da política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos 
relatórios gerenciais; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como Gestor da CONVENENTE: Ana Lucia Gonçalves Menini, Diretor Técnico de Saúde II, 
lotado(a) no(a) DRS III - Araraquara. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como Gestor da CONVENIADA: Roberto Gonella Junior, Gestor Executivo do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde, RG no 12.249.262-6, CPF no 04846170870. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pela CONVENENTE, por meio de simples 
apostilamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o 
retorno daquele. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO 
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O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum 
acordo, desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no 
parágrafo único da Cláusula Primeira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A solicitação de toda e qualquer alteração do Convênio deverá ser apresentada com antecedência de até 90 
(noventa) dias. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será até 31 de dezembro de 2023, tendo por termo inicial sua data de 
assinatura, podendo ser, mediante Termo Aditivo, prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal no 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente Convênio nos exercícios financeiros subsequentes ao de sua assinatura estará 
condicionada à aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no orçamento do Estado e/ou da União. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir a documentação que reputar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, por 
infração legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação prévia de 60 
(sessenta) dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos, executados ou não. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos corrigidos 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos 
recebidos da CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da 
finalização do presente convênio, sob pena de imediata instauração da tomada de contas especial do responsável, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da 
caderneta de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar a guia respectiva 
à CONVENENTE, sem prejuízo das demais responsabilidades, inclusive financeiras, a cargo dos partícipes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A não restituição e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata instauração da 
tomada de contas especial do responsável, sem prejuízo da inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN estadual, nos termos da Lei no 12.799, de 11 de janeiro de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, 
os casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes. 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente convênio, assinado pelos representantes da 
CONVENENTE e da CONVENIADA e Testemunhas, para publicação e execução. 

Documento assinado digitalmente em 28/12/2019 pela(s) pessoa(s) abaixo. conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015. 

Digital Nome 	 Organização 	 Cargo 

O CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 	 PREFEITA MUNICIPAL 

e FLORISVALDO ANTONIO FIORENTINO 	DRS III - ARARAQUARA 	 DIRETOR TÉCNICO III 

e OSMAR MIKIO MORIWAKI 	 CRS - COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE 	COORDENADOR DE SAÚDE 

9 JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA 	SES/GABINETE - GABINETE DO SECRETÁRIO 	 SECRETÁRIO DA SAÚDE 

IS Ne 
it 	.1 	Sistema SANI - SES/SP - Documento Digital - Autenticação: 1401046569752020100008 em www.sani.saude.sp.gov.br  
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Banco do Brasil 
	

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=02ba8d9c1dd...  

iam* 1 

	

Extrato conta corrente 

	 27/04/2020 08:55:54 

Cliente - Conta atual 
Agência 	505-3 
Conta corrente 32657-7 CUSTEIO SANTA CASA 2020 
Período do 	Mês atual 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

movimento balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo 

26/03/2020 Saldo Anterior 0.00 C 

06/04/2020 + Ordem Bancária 202.004.030.021.953 119.000,00 C 

08/04/2020 + Ordem Bancária 202.004.030.021.954 227.100,00 C 

06/04/2020 + Transferência enviada 550.505.000.107.526 346.100,00 D 0,00 C 

27/04/2020 Ordem Bancária 202.004.240.032.181 119.000,00 C 

27/04/2020 Ordem Bancária 202.004.240.033.193 227.100,00 C 

SALDO 346.100,00 C 27/04/2020 

Saldo 346.100,00 C 
Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 30/04/2020 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 04/05/2020 

Transação efetuada com sucesso por: J5926776 LILSON APARECIDO CHINELATO MATTIOLI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 	 27/04/2020 09:01 



Número OB Número NE Unidade Elemento Pagamento Valor Pago Conta Bancária 

20200818261 2020NE02115 90196 33403001 21/02/2020 119000„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326577 

20200618262 2020NE02116 90196 33403901 21/02/2020 34900„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326577 

20200826469 2020NE03752 90196 33403001 25/03/2020 119000„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326577 

20200626470 2020NE03753 90196 33403901 25/03/2020 131000„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326577 

20200 600097 2020NE05412 90196 33403001 03/04/2020 119000„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326577 

202001300098 2020N105413 90196 33403901 03/04/2020 227100„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326577 

20200B00138 2020NE06145 90196 33403001 24/04/2020 119000„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326577 

20200637780 2020NE06031 90196 33403901 24/04/2020 227100„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326577 

Pagamentos:8 1096100„00 



Secretaria de Estado da Saúde 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira 

0000080789/2020 

Convênio n° 00318/2020 

Processo no SES-PRC-2019/10989 

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, através de sua 
Secretaria de Estado da Saúde e o PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA, 
visando o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, com o aporte 
de recursos financeiros. 

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da CONVENENTE de Estado da Saúde, com 
sede na Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, n° 188, São Paulo - Capital, neste ato representada pelo seu Secretário, José Henrique 
Germann Ferreira, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n.° 3.966.500-8, CPF n°. 672.438.518-00, doravante denominado 
CONVENENTE e do outro lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA, CNPJ n° 45.321.460/0001-50, com endereço a RUA MIGUEL 
LANDIM, na cidade de Ibitinga, neste ato representado pelo seu, Prefeita Municipal, Cristina Maria Kalil Arantes, portador do RG no 
8.776.597-4, CPF n°. 02026371822, doravante denominado CONVENIADA, com fundamentos nos artigos 196 a 200 da Constituição 
Federal, a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis no. 8080/90 e 8142/90, Lei Federal n° 
8.666/1993, Decreto Estadual n° 59.215/2013, alterado pelo Decreto n° 62.032, de 17/06/2016, Deliberação CIB - 51 de 22 de 
Setembro de 2009 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos 
termos e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente convênio tem por objetivo promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à 

saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com CUSTEIO 
- Aquisição de materiais de consumo CUSTEIO - Prestação de Serviços - Pró Santa Casa 2, conforme Plano de Trabalho anexo, 
que integra o presente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Convênio vincula-se ao Plano Operativo elaborado e aprovado pela Comissão Intergestora 
Regional de Ibitinga, do DRS DRS III - Araraquara, parte integrante deste instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em conformidade com o Artigo 104, Inciso Segundo, da Instrução n° 02/2016, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e nos termos do disposto no parágrafo segundo do artigo 25 da LCF n° 101/2000, a Prefeitura poderá redistribuir 
os recursos recebidos oriundos do Convênio a Entidade (s) sem fins lucrativos, mantida a exigência de destinação prevista no ato 
concessório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, 
respeitada a legislação vigente e após proposta previamente justificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão 
competente e ratificado pelo Titular da CONVENENTE, vedada alteração do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENENTE 

1 - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e 
pela correta aplicação dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do Departamento Regional de Saúde, atuante na 
área técnica de planejamento e assistência e administrativa. 

11 - repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o cronograma de desembolsos 
previsto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto; 

III - publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor do 
convênio e do signatário representante da Conveniada; 

IV - emitir semestralmente relatório técnico de monitoramento e avaliação do convênio; 

- analisar os relatórios financeiros e de resultados; 

VI - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis; 

VII - divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA 

São atribuições da CONVENIADA: 
1 - manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade das ações e 
serviços oferecidos, buscando alcançar os resultados pactuados de forma otimizada; 

II - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de um sistema de referência e contra referência 
que assegure, à população envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da assistência neles disponíveis; 

III - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde - SUS; 

IV - aplicar os recursos financeiros repassados pela CONVENENTE, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma prevista no plano de trabalho; 

V - existindo convênio de prestação de serviços SUS, disponibilizar os recursos assistências elencados na Ficha de Procedimento 
Operacionais - FPO no sistema informatizado de regulação da SES-SP, Portal CROSS (www.cross.saude.sp.gov.br); 

VI - indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convênio e manter atualizada a CONVENENTE de 
qualquer alteração; 

VII - gerir os bens públicos com ubservancia aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, ficando sujeito às penalidades previstas em lei; 

.,r, 	,.A•a sE 	. 	 1)4,) Autent,,ação t'Vorme o código 140114656973202099972 em wmiv sem saude.sp go,  5' 
	

Pag. 1/5 



Secretaria de Estado da Saúde 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira 

0000080789/2020 

VIII - assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à avaliação da execução do 
objeto do convênio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados à fiscalização a todos os documentos relativos à 
execução do objeto do convênio, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas; 

IX- apresentar prestações de contas parcial semestral e final, nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de 
execução do objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo: 

1. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não 
alcançados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados; 
2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência; e 
3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. 

X - atender a solicitação da CONVENENTE através da apresentação de prestação de contas parcial, fora do prazo estabelecido no 
Inciso IX. 

XI - responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da 
CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição 
à sua execução; 

XII - manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e 
especifica conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil; 

XIII - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio, até a publicação 
de regularidade pelos órgãos competentes, independentemente do prazo legal; 

XIV - utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados ao convênio em conformidade com o objeto 
pactuado; 

XV - responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, pelo que 
responderá diretamente perante o ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento; 

XVI - comunicar de imediato e formalmente à CONVENENTE a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio; 

XVII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas de sua 
responsabilidade, resultantes da execução do objeto deste convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuízos causados a 
terceiros, isentando a CONVENENTE de qualquer responsabilidade; 

XVIII - ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA: 

a) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE para finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento; 

b) Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

c) Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento; 

d) Realizar qualquer cobrança direta ou indireta ao paciente vinculado ao SUS por qualquer serviço referente a assistência a ele 
prestada nas dependências da CONVENENTE; 

e) Efetuar pagamento a qualquer título a pessoa que não esteja diretamente vinculada à execução do objeto do convênio ou sem a 
devida contraprestação laborativa; 

f) Aplicar os recursos com despesas de taxas de administração ou assemelhada, tarifas, juros moratórios e multas e honorários 
advocaticios; 

g) utilizar os recursos repassados para locação de imóvel; 

h) Celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com a 
Administração Pública, bem como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar/contratar com a Administração 
Pública, e ainda com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual; 

i) Contratar a prestação de serviço ou fornecimento de bens com a empresa que tenha entre seus empregados cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, daqueles que exercem cargos em 
comissão de direção ou assessoramento vinculados aos quadros da CONVENENTE ou da CONVENIADA. 

XIX - Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como 
aos bens públicos móveis, assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da 
aplicação das demais sanções cabíveis. 

XX - Realizar a pedido da CONVENENTE o afastamento de qualquer pessoa dos seus quadros cuja atuação ou permanência apresente 
comportamento prejudicial ao bom andamento dos serviços desempenhados pela CONVENIADA; 

XXI - Sempre que solicitado pela Convenente, apresentar demonstrações contábeis, na forma de Fluxo de Caixa, para avaliação da 
saúde financeira da Conveniada, estando assegurado pela CONVENENTE o sigilo das informações. 

XXII - Criar e manter atualizado Portal de Transparência de Informações em que se disponibilizem dados para acompanhamento 
público da parceria com a CONVENENTE de Estado da Saúde. 

XXIII - Disponibilizar, em seu sítio na rede mundial de computadores, a relação de pessoas jurídicas contratadas e dados de sua 
identificação (Endereço, CNPJ e outros pertinentes), bem como o objeto do serviço contratado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONVENIADA deverá fornecer campo de estágio às Escolas Técnicas (ETEC) e Faculdades Técnicas (FATEC), 
para as carreiras relacionadas à área da saúde, nos termos da Lei Federal no 11.788, de 25 de Setembro de 2008, devendo fornecer 
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relatórios periódicos ao Departamento Regional de Saúde - DRS, referente ao atendimento desta Cláusula. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante global de R$ 3.024.000,00 (Três Milhões e Vinte e 
Quatro Mil Reais), em parcelas de R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais), onerando a seguinte classificação orçamentária: 

UGE: 090196 
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6221.0000 
Natureza de despesa: 334030 - Material de Consumo (Custeio - 10  Setor) 
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para as mesmas no orçamento da CONVENENTE de Estado da Saúde. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação dos recursos fica condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto ao 
CADIN ESTADUAL, de acordo com o Parágrafo Único do Artigo 19 da Portaria Conjunta CAF - CCE - CO 1, de 21/01/2015. O 
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do 
artigo 80, da Lei estadual n° 12.799/2008. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos previstos nos incisos I, II e II do parágrafo 30  do artigo 116 da lei federal no 8.666/93, casos em que as mesmas 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes; 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONVENIADA deverá manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados 
exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil - Banco 001 - Agência 00505 - Conta 
Corrente no 000326585. 

PARÁGRAFO QUINTO - É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórias e multas, 
pagamento de dívidas anteriormente contraídas de recursos humanos ativos ou inativos, e de consultoria. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem 
empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, 
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados à execução deste convênio, os partícipes deverão observar o 
quanto segue: 

I - no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes 
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente 
Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização 
verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

II - quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento 
diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos 
pela instituição financeira indicada; 

III - o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à restituição do numerário recebido, acrescido da 
remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito; 

IV - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome 
da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o no do Convênio SES. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS. 

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou 
local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto: 

I - avaliar e homologar semestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alcançados na execução do objeto do convênio, 
e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos; 

II - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas; 

III - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela conveniada; 

IV - analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos; 

V - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do convênio com a 
finalidade de obter informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

VI - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota do convênio, avaliação das justificativas 
apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de não cumprimento de metas quantitativas e qualitativas, a CONVENIADA poderá ser obrigada a 
restituir proporcionalmente valores repassados respeitando-se as demonstrações de despesas e justificativas por ela apresentadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser apresentada pela CONVENIADA, de acordo com as 
normas e instruções técnicas expedidas e nos formulários padronizados pelos órgãos da Secretaria e pelo Tribunal de Contas do 
Estado e deverá ser instruída com os seguintes instrumentos: 

I - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa; 
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II - relação dos pagamentos efetuados; 

III - relação de bens adquiridos; 

IV - conciliação de saldo bancário; 

✓ - cópia do extrato bancário da conta específica; 

VI - relatório de atendimento contendo o comparativo entre as metas pactuadas e as metas realizadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de 
prestações de contas parciais e final. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas semestralmente à CONVENENTE até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente, acompanhado de: 

I - relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho; 

II - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de realização das despesas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de cada período alusivo às atividades realizadas 
pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do 
presente ajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas, as 
quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta comunicação. 

PARÁGRAFO QUINTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da 
vigência do convênio e de cada uma de suas eventuais prorrogações, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela CONVENENTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos, 
corrigidos monetariamente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta "C": 

TESOURO: Banco 001/ Agência: 1897 X / Conta Corrente 009.401-3 

FUNDES: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 100 919-2 

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da Notificação, expedida 
pelo Departamento Regional a que se localiza a Conveniada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS GESTORES DO CONVÊNIO 

Os gestores farão a interlocução técnica entre os partícipes, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do 
convênio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter a CONVENENTE informada sobre o andamento das atividades, 
competindo-lhe em especial: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
convênio e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados; 

- Pela CONVENENTE, emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do 
relatório técnico de monitoramento e avaliação; 

IV - Pela CONVENENTE, comunicar ao administrador público a inexecução por culpa exclusiva da CONVENIADA; 

✓ - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos administrativo, técnico e 
financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o 
assessoramento que lhe for necessário; 

VI - Pela CONVENENTE, realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no local 
das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENIADA, para assegurar a adoção 
das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho; 

VI - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar 
e avaliar a adequada implementação da política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos 
relatórios gerenciais; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como Gestor da CONVENENTE: Ana Lucia Gonçalves Menini, Diretor Técnico de Saúde II, 
lotado(a) no(a) DRS III - Araraquara. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como Gestor da CONVENIADA: Roberto Gonella Junior, Gestor Executivo do Serviço 
Autônomo Municipal de Saúde, RG n° 12.249.262-6, CPF n° 04846170870. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pela CONVENENTE, por meio de simples 
apostilamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o 
retorno daquele. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇOES DO CONVÉNIO 

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum acordo, 
desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo 
único da Cláusula Primeira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A solicitação de toda e qualquer alteração do Convênio deverá ser apresentada com antecedência de até 90 
(noventa) dias. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será até 31 de dezembro de 2023, tendo por termo inicial sua data de assinatura, 
podendo ser, mediante Termo Aditivo, prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal no 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do presente Convênio nos exercícios financeiros subsequentes ao de sua assinatura estará 
condicionada à aprovação das dotações próprias para as referidas despesas no orçamento do Estado e/ou da União. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir a documentação que reputar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, por infração 
legal, ou pela superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) 
dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos, executados ou não. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos corrigidos 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos recebidos da 
CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da finalização do 
presente convênio, sob pena de imediata instauração da tomada de contas especial do responsável, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de 
poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar a guia respectiva à 
CONVENENTE, sem prejuízo das demais responsabilidades, inclusive financeiras, a cargo dos partícipes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A não restituição e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata instauração da 
tomada de contas especial do responsável, sem prejuízo da inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN estadual, nos termos da Lei no 12.799, de 11 de janeiro de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os casos 
omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes. 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente convênio, assinado pelos representantes da CONVENENTE e da 
CONVENIADA e Testemunhas, para publicação e execução. 

[ASSINATURAS] 
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Banco do Brasil 	 https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=02ba8d9c1dd...  

Ovem 
Extrato conta corrente 

27/04/2020 08:56:13 

Cliente - Conta atual 
Agência 	505-3 
Conta corrente 32658-5 PRO SANTA CASA 2020 
Período do 	Mês atual 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt 

movimento balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo 

26/03/2020 Saldo Anterior 0,00 C 

06/04/2020 + Ordem Bancam, 202.004.030.021.955 6.800,00 C 

06/04/2020 + Ordem Bancária 202.004.030.021.956 28.100,00 C 

06/04/2020 + Transferência enviada 550.505.000.001.768 34.900,00 D 0,00 C 

27/04/2020 Ordem Bancária 202.004.240.032.182 6.800,00 C 

27/04/2020 Ordem Bancária 202.004.240.033.182 28.100,00 C 

27/04/2020 SALDO 34.900,00 C 

Saldo 34.900,00 C 
Juros 0,00 
Data de Debito de Juros 30/04/2020 
IOF 0,00 
Data de Debito de IOF 04/05/2020 

Transação efetuada com sucesso por. J5926776 LILSON APARECIDO CHINELATO MATTIOLI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 
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Número OB Número NE Unidade Elemento Pagamento Valor Pago Conta Bancária 

20200818263 2020N E 02117 90196 33403001 21/02/2020 63000„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326585 

20200B18264 2020NE 02118 90196 33403901 21/02/2020 28100„00 Banco: 001 Agência :00505 Conta:000326585 

20200826471 2020NE03754 90196 33403001 25/03/2020 34900„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326585 

20200826472 2020NE03755 90196 33403901 25/03/2020 28100„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326585 

20200600099 2020NE05414 90196 33403001 03/04/2020 6800„00 Banco: 001 Agência :00505 Conta:000326585 

20200800100 2020NE05415 90196 33403901 03/04/2020 28100„00 Banco: 001 Agência :00505 Conta:000326585 

20200800139 2020NE06146 9019E 33403001 24/04/2020 6800„00 Banco: 001 Agência :00505 Conta:000326585 

20200837781 2020NE06032 90196 33403901 24/04/2020 28100„00 Banco: 001 Agência:00505 Conta:000326585 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

lr

Grau de Sigilo I 

',PUBLICO  NU CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

Preço Unitário 
(com BDI) (RS) 

Preço Total 
(R5) 

Custo Unitário 
(sem BOI) (RS) 

BDI 

1 / 3 PMv3 0 4 
ata 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

I

N° OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	!PROPONENTE I TOMADOR 	 (APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

O 	 887353 	 45 321460/0001-50 	 Reforma clo Terminal Rodoviário Intermunicipal cie Ibitinga/SP  

'S AO PAULO
LOCALIDADE SINAPI 	

1I 
	

(D ES) 
DATA BASE 	DESCRIÇÃO 

RO 
 DO LOTE 	 IMUNICIPIO 1 UF 	 Boi 1 	BDI 2 	

"13 11-19 	 A PJE TOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONSTRUÇÃO, 	Ibitinqa/SP 	 I 28.35% 	000% 	I 	0,00%  

• 
 -  ,IrnE APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURISlreaTST WrkL 	Ç O E REFORMADO-- , 

Meta 
Nivel 2 
Serviço 

Senoço 

Serviço 

seN,ço 
Sennoo 
Serviçc 

Sprw.;° 

Se-aço 

Serviço 

Serv.çc 

Serviço 

sen,,,ço 

Seniço 

Serviço  
Serwço 
Serviço 
113,41 2 
Senaço 

Se,v,cc 

Seiv•ço 

Seviço 

ServIço 

1. 
1.1. 
1 	1 	1 

1 1 2 

1 1 3 

1 1 4 
1 	1 5 
1 1 6 

1 	1 	7 

1 	1 8 

1 	1 9 

1 	1 	10 

1 	1 	11 

1 	1 	12 

1 1 13 

1 1 14 
1 	1 15 
1 1 	16 
1.2. 
1 2 1 

1 2 2 

1 2 3 

1 2 4 

1 2 5 

• 

RODOVIÁRIA 

M2 6.40 

23060 

447.36 

233.21 
0.35 1 

1,855.18 . 

2A0 

377,54 

2,99 

9.14 

10,13 
270.00 

3,68 

87.92 

262.838,39 
- 

	

484.57 : 	
31.946,31 

3 101 25 

3,84 	 885,51 

11.73  

	

13.00 	
35 2°1243711:257933  

	

3411642.875552 : 	8 756.46 

270.83 

	

23.68 	4 557.69 

	

190.60 	127.70 

	

3.47 	 3.47 

	

60.14 	 72.17 
.._.. 

	

6.89 	5 580.98 

	

1B2 	 8.10 

	

6.33 	 18.99 

	

7 	
102.16 

	

51731377 	 60.45 
720,r4- 

	

 99.34 	• 	 13,91 

	

47 58 	 456.77 

	

2342 	 111123..478  

'43.: 7 

'SERVIÇOS PRELIMINARES 
SINAPI 74209/1 • PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO BDI 1 

BDI 1 SINAPI 99808 

99805 

55.01.100 
03 01 040 
03 10 140 
os 07 040  

97633 

03.01.020 

97631 

97622 

03.10,100 

97664 

04 09 080 
04 11 030 

85421 

14 02.030 

87471 

93184 

11 01 100 

16020 

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO ÁCIDO , 
MURIÁTICO. AF 04/2019 

M2 

M2 

m. 
m'  
mi'  
m, 

M2 

rn. _ 

M2 

M3 

m' 

UN 

m 
m. 
M2 

m1  

M2 

M 

fn' 
m, 

• 

SINAPI 

CPOS 
CPOS 

• CPOS 

CPOS 

• LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO 
ÁCIDO MURIÁTICO. AF 04/2019 
Limpeza complementar e especial de vidros 
Demolição manual de concreto armado 
Remoção de pintura em massa com lixamento 
Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra. alvenaria. 
concreto. argamassa. madeira. papel. plástico ou metal 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÁMICO. DE FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

.Demolição manual de concreto simples 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12J2017 

BOI 1 

BDI 1 	' 
BDI 1  
BDI 1 	11 

BDI 1 

SINAPI 

CPOS 

SINAPI 

SINAPI 
- - - - 

CPOS 
---•-- 

SINAPI 

CPOS 
CPOS . 	. 

I 	

SINAPI 

CPOS 

SINAPI 

SINAPI 

CPOS 

CPOS 

192.47 

0.67 

1,00 

120 

18.45 

148,50 

2,70 

46,86 

BOI 1 

BDI 1 

BDI 1 

- -I 
BDI 1 	

I 

11

2  

Remoção de pintura em superficies de madeira e/ou metálicas com lixamento 

REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 
Retirada de batente. corrimão ou peças lineares metálicas, fixados 
Retirada de bancada incluindo pertences 
REMOCAO DE VIDRO COMUM 
'ALVENARIA 
Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 65,1. SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA, AF 06/2014 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÁ°. 

.AF_03/2016 
Concreto usinado. Ick = 20 MPa 
Lançamento. espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro 
e/ou enchimento 

8105:01 5,37 

126 

BDI 1 

BDI 1 

3.00 
1.90 
3.48 

0,14 

9.60 

4.80 

0,33 

0.33 

41513 BDI 1 	' 
41,89 
13,53 

77,40 

37,07 

BDI 1 
 BDI 1 	_ 

BDI 1 

BDI 1 

18,25 

213564 

56,92 

8011 

BDI 1 

BOI 1 

Nivel 2 1.3, I 1 "ESQUADRIAS -I i - 	• 	••--..1 
9.60 	

55242..9611 

Serviço 

Serviço 

Servrce 

Se,.00 

Serviço 

Senoço 

Serv.çc 

Seno co 

Sereço 

Serv.ço 

Nhiel 2 

Sergio° 

Sernço 

Se,ço 

n 

30,412 

Serviço 

1 3 1 

1 3 2 

1 3 3 

1 3 4 

1 3 5 

1 3 6 

1 3 7 

1 3 8 

1 3 9 

1310 

1.4. 

141 

1 4 2 

1 4 3 

1 4 4 

11,8. 

1 5 1 

SINAPI 

CPOS 

CPOS 

CPOS 

CPOS 

SINAPI 

97844 

04 08 060 

04 09 060 

23 04 070 

23 04 080 

90843 

7393314 

91341 

72120 

84885 

87873 

87535 

87884 

87530 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 
AF_12/2017 

Retirada de batente com guarnição e peças lineares em madeira, chumbados 

Retirada de batente, cornmão ou peças lineares metálicas. chumbados 

Porta em laminado lenólico melaminico com batente em aluminio - 80 x 180 cm 

Porta em laminado fenólico melaminico com batente em aluminio - 60 x 160 cm 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 
PADRÃO MÉDIO, BOX210CM. ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS:  
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

M2 

m 

m 

un 

un 

UN 

M2 

M2 

M2 

UN 

M2 

M2 

M2 

M2 

- 

12 51897..6024 00  . 

1.00 

4,00 

19.00 

7,48 BDI 1 

	

11.53 	1490.14 

165.96 

	

1 165.38 	1 165.38 

	

1.103,35 	4 413.40 

	

991.00 	18 82950 

	

530.50 	2.673,72 

	

519.60 	3 055 25 

	

331.98 	3.382.88 

	

974.86 	3 898 64 

	

4 83 	 99357 

	

27.36 	4 911 94 

	

9.81 	 981 

	

37.43 	1019.59 

8,98 

7.18 

907.97 

BOI 1 

BDI 1 

BOI 1 

859,64 

772.11 

BDI 1 

BOI 1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA CHATA, COM REQUADRO E 
GUARNICAO COMPLETA 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO. 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR. ESPESSURA 10MM, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

5.04 

5.88 

10.19 

4,00 

205.77 

179.53 

1 00 

27 24 

413.32 BOI 1 

404,83 

258,65 

BDI 1 	, 

BDI 1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, 
TRINCO, FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM 
MOLA E PUXADOR 
REVESTIMENTO EM MASSA 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS. COM  ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL.  
AF 06/2014 

.EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1,2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 

'COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF 06/2014 

759,38 

3.76 

21,32 

BOI 1 

BDI 1 

BOI 1 

SINAPI 

SINAPI 

• CHAPISCO APLICADO NO TETO. COM  ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF 0612014 

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1.2.8. PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 06/2014 

764 	BDI 1 

29.16 	BDI 1 

1 --I "REVESTIMENTO CaR.11311C0 	• - 	 • 1 -1 I ! -.._7__._-. 18.773  if 
87.86 	15 773,51 CPOS 

• 
18.11 032 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 15015 cm. tipo monocolor. 
assentado e retuntado com argamassa industrializada 

m' 179.53 68.45 	BOI 1 

....,  
1 co„

..
,,,,,,,,,, , 	Item 	 Fonte 	I 	Codigo 	 Descrição 	 Unidade 	Quantidade 



hem 	I 	Fonte 	I Código Descrição Unidade Quantidade 

LOTE 
Nivel 2 

saro 

Serviço 

Serviço 

Serviçe 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

~I 2 

Se, se 

Serv-zo 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Ser,çc 

Serviço 

Serviço 

~I2.  

Serviço 

Serviço 

Servrço 

Serviço 

Serr,v. 

Sennço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Nível 2 

Serv, ec 

Serwse 
Serv.çs 

Senerçe 

APOIO A PROJETOS 
1.5. 

" 6 1 

1 6 2 

1 6 3 

1 6 4 

1 6 5 

1 66 

1 6 7 

1 6 8 

1 6 9 

1 6.10 

1 6 11 

1.7. 
1 	7 	1 

1 7 2 

1 7 3 

1 7 4 

1 7 5 

1 7 6 

1 7 7 

1 7 8 

1.8. 
1 8 1 

1 8 2 

1 8 3 

1 8 4 

1 8 5 

1 8 6 

1 8 7 

1 8 8 

1 8 9 

1 8 10 

1.0. 
1 9 1 

1 9 2 
1 9 3 

1 9 4 

DE INFRAESTRUTURA 

SINAPI 

SINAPI 
__ 

97665 

97607 

73953/8 

41 14 510 

41 08 230 

73831/7 

43.05.030 

91855 

39.21 201 

91952 

91946 

97563 

95472 

86906 

TURÍSTICA - CONSTRUÇÃO, REVITAIJZAÇAO E REFORMADO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 	 . 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 
REÂPROVEITAN1ENTO. AF 12/2017 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 LÂMPADA LED - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2017 	

UN 

103.00 

67.00 

20.00 

21 00 

21.00 

21.00 

2,00 

6,00 

12.00 

SINAPI 

CPOS 

CPOS 

LUMINÁRIAS TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM  REATORES DE PARTIDA 
RÁPIDA E LÂMPADAS FLUORESCENTES 2X2X38W, COMPLETAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Luminana industnal pendente com refletor pnsmatico sem alojamento para 
reator para lâmpadas vapor de sódio/metálico ou mista de 150/250/400W 
Reator eletromagnético de alto fator de potência, para lâmpada vapor de sódio 
150W/ 220 V 

UN 

uri 

uri 

UN 

uri 	. 
, 

M 

( 	m  

SINAPI 

CPOS 	_ I 

SINAPI 

CPOS 

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 150WX220V - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

 

Exaustor eletnc0 em plástico, vazão de 150 a 190" 	 _, 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

4 
• Cabo de cobre flexivel de 2 x 2.5 mm'. isolamento 0.6/1 kV - isolação HEPR 
90"C 

SINAPI 

SINAPI 

1 
SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/250V.0V. SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2015 	

UN 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2EDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	UN 
AF 12/2015 

(INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
REMOÇÃO DE LOUÇAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.  

UN 
AF 	1212017 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 	

UN 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

.INSTALAÇÃO.. AF 10/2016 
TORNEIRA CROMADAT 	DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO t 

 UN 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

4,00 

4.00 

10.00 

2 00 

1.00 

• 
1.00 

1.00 

2.00 

2.00 

1,00 

SINAPI  

SINAS 	III 

SINAPI 86887 

86883 

86941 

93441 

SINAPI 86932 

ENGATE FLEXIVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.; 
AF 12/2013 

i 	UN 
l- 

UN 

UN 

UN 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

, 	UN  
SIFÃO DO TIPO FLEWVIEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA. VÁLVULA E ENGATE 
FLEXIVEL DE 40CM EM METAL CROMADO. COM  TORNEIRA CROMADA DE 
MESA. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA . 
PADRÃO MÉDIO. INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO 150 X 60 CM, COM CUBA DE 
EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA. VÁLVULA AMERICANA EM METAL 
CROMADO. SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM. 
TORNEIRA CROMADA LONGA DE PAREDE, 1/2 OU 3/4. PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR- FORNEC. E INSTAL. AF 12/2013 

• 
1 _1 - 	, 'PINTURA 1 

573,48 

822.94 

838.82 

68.44 

8.64 

479.18 

610.63. 

135.22 

88.64 

160.73 

15 01 

116,05 
1.40 

7.00 

SINAPI 

SINAPI 

88489 

74064/2 

73924/1 

74245/1 

84665 

88487 

88486 

30.06.050 

74065/3 

APLICAÇK0-MANUAL DE PINTURA COM TINTA LXTEX iii-alt:ICA EM 
PAREDES, DUAS DEMAOS. AF 06/2014 
FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), UMA 
DEMÃO 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

SINAPI 
PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO. DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METALICA 
PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS 
PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 
CIMENTADO 

 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES. 
'DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS 
DEMAOS. AF_06/2014 
Tinta acrílica para sinalização visual de piso, com acabamento microtexturizado 
e antiderrapante 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS. SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M2  

m  

M2 

M2 

rn, 

m 
mi 

cl 

CPOS 

SINAPI 

SINAPI 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 	,TEX ACRILICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS, AF 06/2014 

E 
CPOS 

CPOS 
CPOS 

CPOS 

30 04 020 

17 40 110 
97 02 190 

28 01 020 

IINSTALAÇÂO DE ACESR108 
Revestimento em borracha sintática colorida de 5,0 mm, para sinalização lato de 
alerta! direcional - colado 
Faixa antiderrapante definitiva para degraus. soleiras. patamares ou pisos 
Placa de identificação em acrilico com texto em vinil 

Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para poda externa com 1 folha 

Senas° 

Serviço 

1 9 5 

1 9 6 

SINAPI 95544 

30 01 010 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
UN 

FIXAÇÃO. AF 10/2016 
Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço 
inoxidável de 1 1/2' 

3.00 

4.60 CPOS 

Custo Unitário 	BDI 	Preço Unitário 	Preço Total 
(sem BOI) (RS) 	(IV.) 	(com BDI) (RS) 	(RS) 

..Aeeeeie~liee~eeieiee 
1 
j 

 01 

1 06 

77.27 

188,81 

140.08 

75.02 

38,50 

BDI 1 

BDI 1 

1,36 

99.18 

242.34 

179,79 

96.29 

49.41 

140.08 

6 645 06 

4 846.80 

3 775.59 

2 022.09 

1 037.61 

BDI 1 

BOI 1 

BDI 1 

T  BDI 1 

301.52 BDI 1 387.00 1 774.00 

7,85 BDI 1 9.82 58.92 

4,24 	BDI 1 5.44 65.28 

14,84 	BDI 1 19.05 7620 

6 48 	BDI 1 8.32 33.28 

5.448,21 
10.20 BDI 1 13.09 130 90 

662.68 BOI 1 850.55 1 701.10 

45,66 1 BEM 1 58,80 58,60 

30.04 BOI 1 38.56 38.56 

11.43 1501 1 14.67 14.67 

536.99 BDI 1 689.23 1 378.46 

411,70 BDI 1 528.42 1.056.84 

r-- 
832,94 	BDI 1 1 069,08 1.069.08 

E 82.743,07 
11,93 BDI 1 15 31 8.779.98 

14,36 BDI 1 • 18.43 15,166,79 

28.16 BDI 1 36.14 30.314.95 

15,31 BDI 1 , 19,65 - 1.344.85 

22.86'i BDI 1 , 29.34 253.50 

9,31 	BDI 1  11,95 5 726.20 

10,56 I. BOI 1 1  13.55 8.274.04 

41,43 BDI 1 53.18 7.191,00 
1-• 

25,15 	BDI 1 32,28 2 861 30 

13.72 	901 1 17 61 2 830 46 

1 1 41.504,14 

142.30 BDI 1 182 64 274143 

29.92 . BDI 1 38.40 4.456,32 
771,97 _ 	Boi 1 990.82 1 387.15 

217,25 I 	BDI 1 278.84 1 95108 

44.47 	EIDI 1 57.08 171,24 

161,08 	BOI 1 206.75 951.05 

  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

NU CAI w:A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) rGrau de Sigilo 

*PUBLICO  

1 IN" OPERAÇÃO 	 IN" SICONV 	(PROPONENTE / TOMADOR 
O 	 887353 	 45 321 460/0001-50 

LOCALIDADE SINAPI 	1DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 
SAo PAULO 	 11-19 (DES ) 	APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - CONSTRUÇÃO, '

(
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma do Terminal Rodoviário Intermunicipal de ibilinqa/SP. 

MUNICÍPIO / UF 	 I 	BDI 1 I 	BOI 2 	I 	1301 3 
Ibitinga/SP 	 28,35% 	0,00% 	 0,00% 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBITINGA 

 

PMv3 0 4 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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Grau de Sigilo 

#PUBLICO  

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma do Terminal Rodoviário Intermunicipal de Ibilinqa/SP  

BOI 
Quantidade 

Custo Unitário 
(sem BOI) (RS) 

BOI 1 

BOI 1 

Preço Unitário 
(com BOI) (RS) 

Preço Total 
(Rã) 

1 594.86 553,77 2.88 431,45 

62.02 434.14 7.00 	 48,32 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

  

NU CAIXA 
IN. OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 

0 	 887353 

1 LOCALIDADE SINAPI 	!DATA BASE 
SAO PAULO 	 11.19 (DES )  

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

¡
Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) 

PROPONENTE / TOMADOR 
45 321 460/0001.50 

DESCRIÇÃO DO LOTE I MUNICÍPIO / UF 	 BOI 1 

APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURISTICA • CONSTRUÇÃO. 	Ibitinga/SP 	 28.35% 
BDI 2 
	

BOI 3 
0.00% 
	

0,00% 

Sem Comgdo 

Serviço 1 9 7 

Serviço 1 9 8 

Se v,c 
Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviçc 
Serviço 

Servioe 

Nível 2 
Serviço 
Serviço 
Serviço 
Serviço 

1 9 9 
1 910 

1911 

1912 

1913 

1 9 14 
1915 

1 9 16 

1.10. 
1 	10 	1 
I 10 2 
1 	10 3 
1 10 4 

. 	.- 

- --- - - 
CPOS 
CPOS 

SINAPI 

CPOS 

SINAPI 

• 

-1 

44 20 280 
44 20.120 

95547 

44 02.060 

90831 

01 
02 

35 20 050 

7385912 
 98504 

35 04 120 
1 

Tampa de plástico para bacia sanitária 
Canopla para válvula de descarga 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016 
 Tampo/bancada em granito com espessura de 3 cm 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO. INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÃO. AF 08/2015 

un 
un 

UN 

m' 

UN 

UNIDADE 
UNIDADE 

I  
M2 
M2 
un 

1 

12.00 
9.00 

1 1 00 

1.20 . 

2.00 

200 

27.54 BDI 1 
. 

1 

4 

35.35 
114,12 

73.16 

18726 ' 

118.53 

176.00 
169.57 

624 10 

1 
1 85 

11.51 
413,85 

4.09 

42420 
1027.08 

804.76 

1 424.71 

237.06 

8.352.00 
14 922 16 

624 10 

.16,664,71 
2.14.71 

1.335,85 
12001.65 
5.112.50 

88.91 	1  BDI I 

57.00 

925.02 

BOI 1 

 BOI 1 

92.35 BDI 1 

Cotação 

un 
 

Brasão da cidade em açcnoxidável 
Letreiro em PVC Expandido 20mm 
Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva. com  lampa basculante. capacidade 
50 litros 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS AF 05/2018 
Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm 
Limpeza Final da Obra 

4.176,00 000% 

Cotação 88.00 

1.00 

1 
116.06 
116,06 
29.00 

250.00 

169.57 

486.25 

0,00% 

CPOS BDI 1 

1--  
SINAPI 
SINAPI 
CPOS 

Composição 
,. 

1.44 
8,97 

322.44 

BOI 1 
BOI 1 
BOI 1 

3,19 BDI 1 

CPOS 	44.03.030 
alavanca 

un 

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA EM ALUMINIO E 
74125/2 

	

	 M2 
COMPENSADO 8MM PLASTIFICADO COLADO 
Dispensar toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m. sem 

Fonte 
	

Código 
	

Descrição 
	

Unidade 

SINAPI 

Encargos sociais Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.  

Observações 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do investimento RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida, RP 100% Repasse. CP - 100% Contrapartida. OU - 100% Outros  

ibitinga(SP 

  

 

Responsável Técnico 
Nome. 	Ciro Rogério DarAcoua 
CREAJCAU: 5069048843 
ART/RRT: 28027230191533135 

Local 

 

quinta-leira, 30 de abril de 2020 

 

Data 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

 

PMv3 O 4 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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CAI A 	Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 
CONTRATO DE REPASSE N° 887353/2019/MTUR/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICÍPIO DE IBITINGA, OBJETIVANDO 
A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E 
PROMOÇÃO DO TURISMO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG N° 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
do Turismo, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.457.283/0002-08, com sede Esplanada dos 
Ministérios, BI. U - 2°13° andar - Brasilia/DF - CEP: 70065-900, representada pela Caixa 
Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF 
sob o n" 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos 
instrumentos supracitados, neste ato representada por MARCIO MAKOTO MISSAKA, 
CPF n° 025.642.589-21, residente e domiciliado(a) em Avenida Getúlio Vargas, 20-105, 2° 
andar - Bauru SP, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e 
Protestos de Brasília/DF, no livro 3401-P, fl. 114, em 07/10/2019 e substabelecimento 
lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos de Brasília/DF, no livro 3407-P, às 
fl 166, 07/11/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

SAC CAIXA' 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  

2 7.1j4 1 v017 inicr o 

/ 2 



CA! ilk&A 
	

Contrato de Repasse 

11 - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE IBITINGA, inscrito no CNPJ-MF sob o 
45.321.460/0001-50, neste ato representado pelo respectivo Prefeita Municipal, Senhora 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, CPF n° 020.263.718-22, residente e domiciliado(a) 
em R do Parque, 408 - Pg. industrial - Ibitinga/SP, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Reforma do terminal rodoviário intermunicipal de lbitinga/SP. 

II - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Ibitinga - SP. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não 	( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2020. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2020. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e 
cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 11.250,00 (onze mil e duzentos e cinquenta reais). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais). 
Nota de Empenho n° 2019NE800460, emitida em 18/11/2019, no valor de R$ 238.750,00 
(duzentos e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 540007, 
Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 23695207610V00035. 
Natureza da Despesa: 444041. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n° 0980, conta n° 006.00647069-4. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 19/12/2019. 
Término da Vigência Contratual: 20 de Novembro de 2022. 
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Miguel Landim, 333 
- Centro - CEP 14940-000 - Ibitinga - SP.  
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Getúlio Vargas, 
20-105, 2° Andar, Bauru - SP. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço 	eletrônico 	do 	CONTRATADO: 	planejamento@ibitinga.sp.gov.br; 
gabinete@ibitinga.sp.gov.br; prefeitura@ibitinga.sp.gov.br; prefeitura@ibitinga.sp,gov.br; 
obras@ibitinga.sp.gov.br; 	 financas@ibitinga.sp,gov.br; 
diretorplanejamento@ibitinga.sp.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovbu@caixa.gov.br, 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro 	dos 	prazos 	estabelecidos 	no 	mesmo 	item. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver 	liberação 	de 	recursos 	de 	repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
COM 	 recursos 	 do 	 instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES 

2 — Corno forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 

2.1— DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e juridica das propostas 

selecionadas; 
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

Ill. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro no SICONV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 
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XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída rio aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, rios casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
rios termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 
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VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no minimo, um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor especifico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

Xl. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos proced.imentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 
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XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o 
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT 
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI, Atender ao disposto nas Leis n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 c/c a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 
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XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único 
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que 
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXIII Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
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XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XL Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLII, Responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIII. Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual 
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLVII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLVIII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem corno a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 
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XLIX Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalharnento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

L. Indicara obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LII. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido; 

LIII. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n° 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

LV. Instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra, conforme padrão 
fornecido pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 
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3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 —A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou 1-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA. salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1 — A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
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IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V - A conformidade financeira. 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 

5,4 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis] e 1-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis 11 e 111, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 

Il - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

111 - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias. 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
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5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

I - Emissão da autorização para inicio do objeto; 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
1H — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
n° 73, inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
última parcela de recursos; 
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o 
relatório de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto rio Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 

5.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho.  

5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 

I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 
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II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 
30  do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 

6 -- As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
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7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 

I - A destinação do recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o 
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 
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7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea ''a", os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse. 

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 
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7.7.3 — Na hipótese prevista no item 77, alínea "b", em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 

7 7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados peia Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. 

7.7.7 -- Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 
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CLÁUSULA NONA DAS PRERROGATIVAS 

9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem corno, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas. recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse. 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tornada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do património público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

Descrição 

Reanálise do Plano de Trabalho 	 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida 	 

Custo Unitário — Nível 1 

	 R$ 1.400,00 

R$ 3.000,00 

;Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
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Descrição Custo Unitário — Nível I 

180 dias sem execução financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à 
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/ CGU n° 424/2016 e suas alteraçpes 
Reabertura de PCF ou TCE 
Alteração de cronograma 
Atualização de ornamento 

R$ 4.500,00 

R$ 800,00 
R$ 1.700,00 
R$ 2.400,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 
Ajustes no projeto R$ 0,00 
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 
Inclusão de meta R$ 0,00 
Alteração de escopo 

constam 

R$ 9.000,00 

12.1 	— 	Os 	valores 	dos 	serviços 	acima em tabela 	disponível em 
https://wwvy.planejamento.spv.bríacesso-a-informacaoilicitacoes-e-
contratosicredenciamento/18  lici cred01 termo-unico-de-credenciamento arq-06.pdf. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto ri° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
corno aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vicias 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1°  do 
art 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á 
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação 
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, 
Inciso V e § 3°, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

16 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 -- Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula 
Quinta, item 5.8; 
lil - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
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V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DAS VEDAÇÕES 

19 Ao CONTRATADO é vedado: 
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I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n°. 
13.303, de 30 de junho de 2016; 

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis 1 e I-A, conforme o disposto no §4° e no §8° do Art. 6° da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

corno contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentosN  ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial n° 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 

20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada, 
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO 

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, 
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do 
original. 

Bauru 	 ,19 	de Dezembro 
	

de 2019 
Local/Data 

Assinatura da CONTRATANTE' 
Nome: MARCIO MAKOTO MISSAKA 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: CRISTINA MARIA KALIL 
ARANTES 
CPF: 020.263.718-22 
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ISSN 1677-7069 	ta9  747. segunda-feira, 23 de dezembro de 2019 

ESPECIE: Central° de Repasse ris 884997/2019, firmado pelo Municipio de Garca•SP. CNPI 
44318311/000135; junto à Unido Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Cai a Económica Federal, CNP) 
00.360.3C5/0001-04 Objeto povimentação • recapeamento de vias na município de Garça 

distrito de Safa , Programa Planejamento Urbano; Valor 155 248.691,62: dos recursos, R$ 
738.750.00, cnrierSo à conta da limiar] no exercido de 7019. UG 175004, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho 15451205410730035. NE 2019NE801385, de 06/09/2019 e 155 
9.941,62 de contrapondo. Vigencla 20/11/2022 - 16/12/2019 Mordo Makoto Missaka o 
reão Carlos dos Santos 

ESPÉCIE: Contrato do Remisso ne 887353/2019, firmado pato Município de IbitInga•SP, 
CNPI 45321.160/000140; junto à unido Federal por intermédio do Mintotério do 
Turismo. 'eraiesentada pela Caixa Económica Federal, CNPI 00.360.305/0001-04; Objeto 
relorma do terminal rodoviário intermuracipal de Maenga/5P.; Programa de 
Desenvolvimento e Promoção do Turismo: Valor: R$ 250.000,00; dos recorro,: RS 
738150,00, correrão á conta da Unido no exertklo de 2019, VG 540007, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 23695207610V00035, NE 701914E800460. de 18(11/2019 e RS 
21.750.00 de contrapondo Vigencra 70/11/2022 19/12/2019 Marcara Makoto Missaka e 
Cristina Maria Valii Arantes.  

ESPECIE: Contrato de Repasse n9  889522/2019, firmado pelo MonicíPier  de  911matela-SP. 
CNPI 46.189734/02C24.1, junto á União Federal por intermérhe do Ministério do 
Oesenvolvimonto Regional, representada pelo Cabia Económica Federal, CNPI 
00.360.305%0001.04, Objeto recapeamento asfaltico diversas ruas do município -vias 
públicas dentro do perímetro urbano.; Programa Planejamento Urbano; Valor: 115 
235.990,00; dos recursos.  RS 238 750.00. correrão à conta da União no exercício de 2019, 
UG 175004. Gosta'. 00001, Programa de Trabalho 15453205410730035. NO 
7019NE803147. de 02J12/2019 e RS 240.00 de ContraciOrtida. Votando 20/11/2022 • 
18/12/2019 Marcio Makoto Missaka e MARCOS VINICIO BOANCIERI. 

ESPÉCIE Contrato de Repesse na 886362/2019, firmado pelo 1RMANDACE DA SANTA 
CASA DE mISERIC.ORDIA DE PEDERNEIRAS-5P. CNP! 53816.153/0001-78; junto á União 
Federal por intermedio de Ministerio da Saúde, representada pela Caixa Económica 
Federal, CNP) 00 360.305/0001 04. Objeto reforma de unidade de atenção eapeciatiredo 
em saudei Programa Aperleiçoamento do SUS; Valor: RS 250.317,00, dos recursos: RS 
250.000,60. correrão à conta do União no exercito> de 2019, UG 250107. Gestão 00001, 
Programa de amealho 10307201585350015, NE 2019NE800372, de 06/11/7019 e PS 
317,60 dc contrapartida. Urgência 20/11/2072 • 18/17/2019 • leio Henrique Mandella, 
Marcio Makoto Missaka e Claudinei Sipoli. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse ne 884476/1019, tomado polo Municipio de Agudos-SP, 
CNPI 46.137.444/0001-'74; junto a União Federal por intermédio do %Mareio do 
Desenvolvimento Regional. representada pela Caixa Económica Federal, CNP/ 
00.360.305/0001.04: Objeto recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas do bairro 
professores oro/res.; Programa Planejamento Urbano; Valor: RS 248.276,98; rios recursos: 
R5 238 750,00, correrão a conta da Unido no tumido de 2019, arG 175004, Gestão 
C0001, Programa dc Trabalho 15451205410730035, NE 1013NE800940, de 06/09/2019 e 
RS 9.526,94 do contrapartida. vigeocia 70/11/2022 • 18/12/2019 Moramo Makoto Mondo,  
e Altair Francisco Silva 

ESPECIE. Contrato de Repasse n9 884824/7019. firmado pelo Município de Agudos-SP, 
CNP/ 46.337.41410001.74; junto a uni3o Federo' por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNP/ 
Crt 360 10510001.01. Objeto recapeamento osfaitiro em vias publicas urbanas do bairro 
Jardim vioneme ; Programa Planejamento Urbano; Valor, R$ 747.765,11; dos recursos: RS 
238.750.00. correras a conta da União no exerCiCtO de 7019, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 15451205410730035. NO 2019NE801242, de 06/09/2019 e RS 
9.015,11 de contrapondo Vigendo 20/21/7022 • 18/12/2019 Mordo Maltrato Missaka e 
Altair Francisco Silva 

ESPÉCIE, Contrato de Repasse ne 884517/2019, firmado pelo Municipio de Agudos-SP, 
CNPI 46.137.444/0001-74: junco à Unido Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional. rept elentado pela Caixa Económica Federal, CNPI 
00.360.305/000104; Objeto recapeamento asfaltico em vias publicas urbanas dos bairros 
Centro e Jardim Vierense ; Programa Planejamento Urbano; Valor. R$ 247.743,72; dos 
recursos. R5 238 750.00. COrrerS0 a conto da Untjo rio exercicio do 2019, uG 175004, 
Gestão 0001 Programa do Tratn,h0 15451205410730035, NE 2039NE800978, de 
36/n9/2019 e RS 8.993.72 rio conirapartida. Vigénox 20/11/7072 . 1$/17/2019 Mareio 
mayptp m,ssaka n Altair Francisco Silva 

ESPÉCIE' Contrato de Repoiso n9 887655/2019, tumido pelo Municipio de Anhembi-SP. 
CNPI 46.634135/0001-00: junto it União federal por Intermédio do Ministério do 
fornos°. representada pela (lixa Econômica Federo', CNPI 00.360.305/000304; Objeto 
consirucào de centro de eocntos o convenções no murdelplo de AnhembI/SP; Programa 
Programa de Desenvolvimento e Promoç3o do Turismo; Valor: RS 959.775,00; dos 
recursos' RS 955.000,00, correrão a conta da União rio coord00 do 7019. UG 540007, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695207610V03391, NE 2019NE800605, de 
19/11/7019 e RS 4.775,00 de contrapartida. Vigendo 20/11/2022 • 18/12/2019 Mordo 
Makoto Missaka e Miguel Wein Machado Neto. 

ESPÉCIE. Contrato de Repasse na 884684/2019, firmado pelo Município de Anhembi•59, 
CNP/ 46.634.135/0001•00; junto à Unido Federal por intermédio do Ministério do 
OesenroMmento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNP) 
00.360.305/0001-1)4; Objeto pavimentação adaltita em ruas rio município de Anhembi. 
,i,a• itlfvfil Claro 	13.4,0. fardem Cruzeiro rua: nrolessma rol da Silva - bairro. Morada 
do 501 ruo- Prefeito Sporoto Scalise 	bairro: Morada dc Sol: Programa Planejamento 
Urbano, Valor 85 741.137,50. dos recursos: RS 738.750.00. Correrão a conta da União no 
e.ercacás de 2019, UG 175004. Gestão 0001, Programa de trabalho 15451705410730035. 
NE 2039NE801120. de 06(09/2019 e R$ 2.387,50 de contrapondo. Vigencia 70/11/2027 
• 1a/12/2019 Marcio Makoto Missoto e migue! Vico.) Machado Neto. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n9  884455/2019, firmado pelo Município de Anhembi-SP, 
CNP, 46.634.135/0001-00; junto à Uni5a Federal por intermédio do MInrstério dO 
Desenvolvimento Regional, representada pelo Caixa Económica Federal. CNP/ 
00.380.305/0001-04; Objeto pavimentação atfallace.; Programa Planejamento Urbano; 
Valor. RS 751.155,69; dos recursos: RS 7.48.669,00, correrão à conta da União no 
eaercicio de 2019, UG 175004, Gestão 00001. Programa de Trabalho 
15451205410730035, NE 2019NE800021. de 06/09/2019 e RS 7.486,69 de controvertida. 
vigência 20/11/7022 - 18/12/7019 Mordo Makoto Missaka e Miguel Vieira Machado 
Neto 

(57001( Contrato de Repasse ar 887333/7019, lionado pelo Municipio de Avai-SP, CNN 
45 Ila oao.r000: 78: pranto  o  timão rodoroi por intermedio do Ministério do turismo, 
representada peia C.s.sa Economira f 	CNP/ 00 360.305/0001-04. Objeto construção 
de Pargo,' de eiresOêes no  monoMio de ,Suai/SP.: Programa de Desenvolvimento e 
Promoção do Turismo; Valor R$ 792.230,00; dos recursos' R$ 236.500,00, corredio a 
conta da União no exercício de 2019. UG 540007, Gestão 00001. Programa de Trabalho 
13595207610V03415, NE 201911E800690, de 20/11/2019 e 115 5.730,00 do contrapartida. 
vigendo 20/11/2077 - 18/12/2019 Mareio Makoto Missaka e André leis da Silveira 
Antonio. 

159EC1E: Contrato da Repasse ne 8244E0/2019. tomado pelo Município de earirl•SP, CNP/ 
46.181.310000140, )unto a união Federal por JritermectiO do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNP/ 
00.160.105/0001-04 -  Objeto recapeamento asfáltico em diversas vias pakalcas no 
municipio de Bonn rios bairros Jardim São Francisco e Jardim Industrial, com concreto 
betuminoso usinado a quente.. Programa Planejamento Urbano; Valor: RS 250.783,00: 

e,de st,  

è1,‘ • 	C,,cánt ,1•Pf nt1 	 ,"302,21tIMM,1,  

dos rOeurSeis,  RS 248.30000. correrão á conta do União No exercício do 2010, uG 
175004, Gestão 001201, Programa de Trabalho 15451205410730035, NE 2019N81001341. 
de 06/09/2019 e R$ 2.493,00 de contrapartida. Vigencia 20/11/2023 • 18/12/2019 Mordo 
Makoto rn,s$41,..a o Francisco Leram Noto. 

ESPÉCIE: Contrato de Repasse ne 884471/2019, ramado pelo Município de 8ariri-519, CNP/ 
46.181.376/0001-40; junto à Unido Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econorrmo Federal, CNPI 
W.360.305/0001-04; Objeto recapeamento asfáltico em diversas vias pelancas no 
mvnicípio de Bonn no bairros Jardim Santa Clara, com concreto betuminoso sornado a 
quente. etapa 1; Programa Planejamento Urbano; Valor: R$ 241.104.00, dos recursos: R5 
238.750,00, correrão i conta da União no exorcicio de 2019. UG 175004, Goiti° 00001, 
Programa de Trabalho 15451305410730035. NE 201994E800935, de 06/09/2019 e R$ 
2.390,00 de contrapartida. %ioda 20/11/2022 • 18/12/2019 Marcas Makoto Missaka e 
Francisco lacrai Neto. 

ESPECIE: Contrato de Repasse ne 884468/2019, firmado peio Município de 8ariri-5P, (NP1 
46.181376/0001.40; junto á Unido Federai pot intermédio do Ministerio do 
Detenvolvimonto Regional. representado pela Caixa Fooneinura Federal, CNP/ 
00.360.305/0001-04: Objeto recapeamento artelho° em dtverses vias publicas do 
município de Bariri no bairro larehm Santa Clara COM concreto betuminoso usinado a 
quente. etapa 2; Programa Planejamento Urbano; Valor, R$ 241.140.00; dos recursos: RS 
238.75000, correrão á conta da União no exercido de 1019, UG 175004, Gestão 00001, 
Programa de Trabalho 15451205410730035, NE 2019N1800932, de 06/09/2019 e RS 
2.390.00 de Otintriportrda. Vigendo 20/11/2022 • 18/12/2019 Mordo Makoto Minaria e 

Francisco Oconi Neto. 

ESPÉCIE: Contrato dc Repasse ris 889490/7019, firmado pelo Municipio de Barin•SP. CNPI 
46.181.376/0001-40; Junto a União Federai por imermedin do h4inaterie do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa económico Federal, CNP/ 
00.360.305/0001•04; Objeto recapeamento asfáltico orar diversas Vias Publkaa no 
município de Oariri, com concreto betuminoso usinado a quente.: Programa Planeromooto 
Urbano; Valor: RS 1.157.460,00; dos recursos: RS 1.146.000.00. corroia° a conta da Unido 
no exercido de 2019. UG 175004, Gestão 00001. Programa de Trabalho 
15451205410730035, NE 201994E803083, do 18/12/ 2019 o RS 11460,00 de 
contrapsflida. Vigência. 70/11/7027 • 18/12/7019 Marcio Makoto Missaka e Francisco 
Leoni Neto, 

ESPÉCIE: Contrato de Repasse n9  886514/3019, firmado pelo Município de Itai-SP, CNP/ 
46.634.200/0001-05; junto i União Federal por intermédio do Ministério da Cidadania, 
representada pela Caixa Económica Federal, C611,1 00.360.305/0001-04: Objeto construção 
de um espaço pOlietPOrtivo e vestiários rio municipio e Itoi/SP; Programa Esporte. 
Cidadania e Desenvolvimento: Valor: RS 248.300,00: dos recursos: R$ 238.750,00, 
correrão a conta da Uniào 110 exercício de 2019, UG 180006, Gestlo 00001, Programa de 
Trabalho 27812203554500035, NE 201914E800614. do 13/09/2019 o RS 9.550,00 de 
contrapartida. Vigência 20/11/2022 • 19/13/2019 Mordo Makoto Missaka e Thiago dos 
Santos Mieholin. 

ESPÉCIE; Contrato de Repasse n9 885760/2019. burlado pelo Municipio do Dolo corretos. 
519, CNP/ 45.671.120/0001-S9; pinto á União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica federal, CNPI 
00360.305/0001-04; Objeto pavimentação asraltica nova e recapeamento altaltico na Vila 
Bandeirantes, Jardim Residencial gela vista e Cocara: Programa Planejamento Urbano; 
Valor R$ 740.000,00; dos recursos: RS 238.750.00, correrão á conto da UniSo rio 
Csercicio de 2019. UG 175004. Gestáo 00001. Programa de Trabalho 
15451205410730035. NE 2019140801931. de 06/09/2019 e RS 1.250,00 de contrapondo. 
Vigendo 10/11/1022 - 19/32/2019 Mordo Makoto Mivaka e Ruy Dicionedos faVart). 

ESPECIE: Contrato de Repasse na 889467/2019, firmado pelo aluniCIPO de Dois Corregos-
SP, CNP) 45.671.120/0001-59; junto á União Federal por intornsedd do Minotero do 
Desenvolvimento Regional, representada peta Coisa Económica federal, CNPI 
00.360.305/0001-04; Objeto recapeamento asfallids no ¡ordem paulista e jardim 
residencial bela vista; Programa Planejamento Urbano; Valor: RS 288.000.00, dos 
recursos: RS 286.500,00, correr5o a conta da Unias no exercido de 2619, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451705410733572, NE 2019148803064. de 
02/12/20.19 e RS 1.500.00 de contrapartida. Vigencia 20/15/2072 - 19/17/7019 lotem 
Makoto Missaka e Ruy Dromedes Favaro. 

ESPEoie: Contrato do Repasse ne 889356/7019. Tornado pelo Municipio de itapolo.SP. 
CNP/ 49.979.255/0001.37; junto à Unido Federal por intermédio do Ministerio de 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNP/ 
00.360.305/0001.04; Objeto recapeamento adoido* no distrito de Nova América.; 
Programa Planejamento Urbano; Valor; R5 241.000,00; dos recursos: R5 238.750,00 
correrão à conta da União no exercício de 2019. 1.1G 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 1545120501073C035, NE 2019/4E803045, de 02/12/2019 e R$ 6 250,00 de 
contrapartida. Vigência 20/11/2022 - 19/12/2019 Mordo Makoto Missaka n (doar 
Antonio Gonçalves. 

ESPECIE: Contrato de Repasse ris 880340/2019, firmado pelo Municipio de flopui•SP, CNP/ 
46.189.726/0001.15; junto .5 União Federal por intermédio do Ministerio do 
Dosenvolvirnento Regional, representada pela Cairia Económica Federal, CNP/ 
00.360.305/0001-04; Objeto recapeamento asfáltico do oras urbanas.; Programa 
Planejamento Urbano; Valor: RS 740.000.00; dos recursos! RS 239.752.013, correndo à 
conta da União no etterck.o de 7019, UG 175004. Gestão 00001. Programa de Trabalho 
15451205410730035, NE 2019NE802698, d, 01/12/2019 e RS 1.250,00 de contrapondo. 
Vrgancia 70/11/7022 • 19/12/ 7019 M3100 Makoto Missaka e Antonio Alvaro de 5Oura. 

ESPÉCIE: Contrato de Repasse n9  889321/3019, firmado pelo Municipio de Pardinho-SP, 
CNPI 45.634.150/0003-58; junto à Unas, Federal por intermédio do Minister° do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econdmice Federal. CNP, 
00.360.305/0001-04; Objeto execução do obras de infraestrulura urbana no bairro: 
centro, deste municiplo de Pardinho/SP.; Programa Planejamento Urbano; Valer: R$ 
240.000,00; dos recursos: RS 238.750.00, correrão á conto da Vn3ca no exercido de 2019. 
UG 175004. Gestão 00001, Programa de Trabalho L5451205410730035, NE 
2019NE802873, de 02/12/2019 e RS 1.750,00 de contrapartida. Vigência 20/11/2027 - 
18/12/2019 Marcia Makoto Missaka e Benedito da Rocha Camargo Junior. 

ESPÉCIE: Contrato de Repasse rol 88$202/2019, firmado polo Município dc Taguarituba-
SP, CNPI 46.634.218/0004-07, junto á União Federal por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, CNP/ 
00.360.305/0001-04; Objeto recapeamento de vias lu:Micos; Programa Planejamento 
Urbano; Valor. {IS 746 383,23; dos /acuram: R$ :38.750,00, correrão a coma da União no 
aromeis de 2019, t/G inoom, Gestas 00001. Programa de Trabalho 
15451705410730035. NE 2019NE80154Z, dc 06/09/2019 e RS 7.613,23 de contrapartida. 
Vigencia 20/31/2027 • 18/12/2019 Mareio Makoto Missal.a e José Clovis do Almeida. 

ESPECIE; Contrato de Repasse no 8857 47/2019. firmado pelo Município de Ubiraiara-SP, 
CNP) 46.231.882/0003•05: junto á Unido Federal por Intermédio do Ministério do 
Oeaenvolvimento Regional, repretentado pela Calva Económica Federal, CNP/ 
00.360.305/0001-04; Objeto infroodeutura urbana em diversas vias e logradouros 
páblicor do municiplo de Utairajara: Programa Planejamento urbano; valor, RS 
240.000,00; dos recursos: Ft5 239.750.00. concrio á conta da Unido no exercício de 7019, 
UG 175004, Ge1130 00001, Programa de Trabalho 1545120541073003$. NE 
2019:1E801922, de 06/09/2019 e R$ 1.250.00 de contrapartida. Vrgenda 20/11/2022 - 
18/12/2019 Marcia Makoto Nbasako o tose Altair G. atoes. 
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RECURSO 
(SELECIONAR) '

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma do Terminal Rodoviário intermunicipal de Ibitinga/SP  

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 
-O 03 

Saldo a 
Reprogramar ERRO-  SAI. DO NEGATIVO 

IN° OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	 'PROPONENTE TOMADOR 
887353 	 45 321 460/000,  -50  

MUNICIPIO UF 
VALORES CONTRATADOS (RS): 

REPASSE 	(CONTRAPARTIDA (INVESTIMENTO 
238 750 00 	24 088,36 	262.838,36 

CAI ,A QCI - Quadro de Composição do Investimento 

Meta Item de Investimento Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. 
Lote de Licitação / 

n° do CTEF 
Repasse (RS) 

Contrapartida 
Financeira (R$) 

Outros (RE) Investimento (R$) 

1 

2. 

4. 

s. 
10. 

Equipamentos 
comunitários 

Lazer e turismo RODOVIAR,A Em Análise 1 250,00 n1' LOTE 1 238 750.00 24 088.39 262 838 39 

- 

TOTAL 238.750,00 
(90,84%) 

24.088,39 
( 9,16%) 

- 
(0.00%) 

262.838,39 
( 100,00% ) 

Observações 

ibitinga/SP 
Local Representante Tomador 

Nome: Cristina Maria Kalil Arantes 
Cargo: Prefeita Municipal quinta-feira. 30 de abril de 2020 

Data 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

PRAZO DAS ATIVIDADES:  até as 8:00 horas do dia 04/05/2020 

Na impossibilidade de realização de audiências públicas presenciais dado a situação de calamidade 
pública instituída pelo Decreto Estadual n° 64.879 de 20 de março de 2020; a quarenta instituída a 
todos os municípios paulistas pelo Decreto Estadual n° 64.884 de 22 de março de 2020; o Decreto 
Municipal n° 4.641 de 23 de março de 2020 que decretou a quarentena no Município de Ibitinga; 
Decreto Municipal n° 4.642, de 23 de Março de 2020 que reconhece a situação de calamidade pública 
no município. A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos 
de maneira digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, 
Página Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br. Ademais, com o objetivo 
de aproximar o dialogo junto aos munícipes foi disponibilizado um e-mail para sugestões, duvidas, e 
críticas aos projetos de lei, emulando as atividades de uma audiência pública presencial. No entanto, 
até o horário previsto não houve qualquer manifestação por parte dos munícipes: PROJETO DE 
LEI N° 035/2020: Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento 
vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de dezembro de 2019, destinados à manutenção 
da 	Secretaria 	de 	Segurança 	Pública, 	Transito 	e 
Tecnologia, e dá outras providências; PROJETO DE LEI N° 036/2020: Autoriza o Poder Executivo 
a 	 abrir 	 créditos 	 adicionais 
especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de dezembro de 2019, 
destinados aos serviços de Saúde complementares ao SUS e à reforma do Terminal Rodoviário 
Intermunicipal de Ibitinga, e dá outras providências; PROJETO DE LEI N° 038/2020: Autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde — SAMS, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de dezembro de 2019, 
destinados à manutenção da Autarquia SAMS, e dá outras providências. No decorrer da audiência e 
o Secretário de Governo observou um erro no Projeto de Lei 035/2020 que em sua elaboração foi 
estabelecido "crédito adicional especial" no entanto, trata-se de uma suplementação, desta forma o 
projeto de lei foi corrigido. Nada mais a se tratar, dou por encerrada a presente ata. 

Raphael 	lherme Araujo Torrezan 

ecretário de Governo 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

04/05/2020 Prefeitura realiza Audiência Pública digital durante a quarentena - Prefeitura de Ibitinga 

NOTÍCIAS em Todos 

Prefeitura realiza Audiência Pública digital 
durante a quarentena 

~um 
Na impossibilidade de realização de audiências públicas dado a situação de Calamidade 

Pública, instituída pelo Decreto Estadual n° 64.879 de 20 de março de 2020, bem como a 

quarentena instituída a todos os municípios paulistas pelo Decreto Estadual n° 64.881 de 22 

de março de 2020, a Prefeitura de Ibitinga apresenta a minuta dos projetos de leis: PROJETO 

DE LEI N° 038/2020 Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao 

orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde — SAMS, aprovados pela Lei 

Municipal n° 4.976, de 11 de dezembro de 2019, destinados à manutenção da Autarquia 

SAMS, e dá outras providências; PROJETO DE LEI N° 036/2020 Autoriza o Poder Executivo a 

abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 

4.976, de 11 de dezembro de 2019, destinados aos serviços de Saúde complementares ao 

SUS e à reforma do Terminal Rodoviário Intermunicipal de Ibitinga, e dá outras 
providências; PROJETO DE LEI N° 035/2020 Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de 

dezembro de 2019, destinados à manutenção da Secretaria de Segurança Pública, Transito e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

As contribuições referentes ao Projeto de Lei deverão ser encaminhadas através do e-

mail audienciapublica@ibitinga.sp.gov.br  , contendo nome completo e CPF com o assunto 

"AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 04/05/2020" 

https://www.ibitinga.sp.gov.bdpost/prefeitura-realiza-audiencia-publica-digital-durante-a-quarentena$84834 	 1 /2 



04/05/2020 	 Prefeitura realiza Audiência Pública digital durante a quarentena - Prefeitura de Ibitinga 

Os e-mails enviados serão enviados até o dia 04/05/2020 as 8:00 horas. 

As minutas versam acerca dos seguintes temas: 

PROJETO DE LEI N° 033/2020: Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

suplementares ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de 

dezembro de 2019, destinados a suprir dotações com saldos insuficientes do orçamento 

vigente, e dá outras providências. 

CLIQUE AQUI PARA VISUALIZAR O ARQUIVO * 

MINUTA PROJETO DE LEI N° 035/2020: Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de 

dezembro de 2019, destinados à manutenção da Secretaria de Segurança Pública, Transito e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

CLIQUE AQUI PARA VISUALIZAR O ARQUIVO * 

PROJETO DE LEI N° 036/2020: Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 

especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de dezembro 

de 2019, destinados aos serviços de Saúde complementares ao SUS e à reforma do 

Terminal Rodoviário Intermunicipal de Ibitinga, e dá outras providências. 

CLIQUE AQUI PARA VISUALIZAR O ARQUIVO * 

MINUTA PROJETO DE LEI N° 038/2020: Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde —

SAMS, aprovados pela Lei Municipal n° 4.976, de 11 de dezembro de 2019, destinados à 

manutenção da Autarquia SAMS, e dá outras providências. 

CLIQUE AQUI PARA VISUALIZAR O ARQUIVO * 

2/2 https://www.ibitinga.sp.gov.br/post/prefeitura-realiza-audiencia-publica-digital-durante-a-quarentena$84834  



DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
PREFEITURA 1 SAMS J SAAE I FEMIB 1 LEGISLATIVO 

CA R. Miguel Landim, 333 - Centro 9(16)3352-7000 
30 de abril de 2020 - imprensaebibitinga_L-L..yov.br - Ano: 1 Edição:0246 . • Ibitinga/SP, quinta-feira 

ie 11 (onze) dias a contar de 30 de abril de 2.020, ou seja, 
ité 10 de maio de 2.020, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 
írn seu artigo 78, inciso XIV. 

ira o que se tinha a notificar para todos os efeitos legais, em 02 

duas) vias de igual teor. 
r::..jrna. 30 de abril de 2020. 
:RISTINA MARIA KALIL AFtANTES 
PREFEITA MUNICIPAL 

30 de abril de 2020. 

Georgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

TOMADA DE PREÇOS N2 006/2020 - Objeto: Execução de galeria 
de águas pluviais/drenagem urbana na Rua das Violetas, Jardim dos 
Bordados - HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: A Prefeitura do Município 
da Estância Turística de Ibitinga, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica a participação da empresa GRD 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ no 13.553331/0001-09. 
Analisada a documentação, esta foi considerada HABIUTADA. Dando 
continuidade, foi aberto o envelope contendo a proposta, sendo 
classificada: 12  lugar a empresa GRD PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA • ME pelo valor global de R5 120.373,58 (cento e vinte mil 
trezentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos). Ibitinga, 

29 de abril de 2020. Rodrigo Hortolani Ladeira - Presidente da 
Comissão de Licitação. 

Ibitinga. 30 de abril de 2020. 

Gecirgia Rachei Zanati 

Departamento de Compras e Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL N2 026/2020 - ABERTURA. Objeto: 
prestação de serviços de transporte e destinação final de resíduos 
sólidos domiciliares, comerciais e de varrição produzidos no 
município de Ibitinga e entregues pela CONTRATANTE na estação de 
transbordo localizada na Rodovia 180 030, a aproximadamente 6 
(seis) km do Centro geográfico da cidade de Ibitinga. Sessão de 
Julgamento: 14 de maio de 2020, às 09h3Omin. Mais informações 
e/ou edital completo poderão ser obtidos no Departamento de 
Compras da Prefetura ou pelo cite www.ibitinga.sp.gov.br. 'pitinga, 

29 cie abril de 2020. Cristina Maria Kalil Atentes - Prefeita Municipal. 

lbitinga, 30 de abril de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

NOTIFICAÇÃO - REFERENTE: PROCESSO N2 11931/2020 
(APENSO PROCESSO N2 11931/2020) 
Ao limo. Sr. Representante legal da empresa SCALLI SERVIÇOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO EIREU - EPP - CNPJ 18.227.118/0001-12 - 

Rua Demétrio Ribeiro, nº 435, Apto. 251 - Bloco A. Tatuapé, São 
Paulo/5P, CEP 03.332-000. 
O MUNICÍPIO DE IBITINGA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Miguel Landim. n. 333, CNPJ 45.321.460/0001-50, neste 
ato representado por sua Prefeita, Cristina Maria Kalil Arantes, vem 
por meio desta NOTIFICAR Vossa Senhoria para que apresente defesa 

em 05 dias nos autos do processo instaurado para apurar-se 
eventual descumprimento e RESCISÃO CONTRATUAL em epígrafe, 
nos termos dos artigos 77 ao 87 da Lei no 8.666/93, sob pena de 
incidir nas penas estabelecidas na, subitem 5.2 da Cláusula V do 
Contrato 094/2018 e Cláusula XIII, "e itens 13.3 e 13.4 do Edital do 
Pregão Presencial 033/2018, (Processo Administrativo 11931/2020), 
conforme cópia dos pareceres em anexo. Era o que se tinha a 
notificar para todos os efeitos legais. 
Ibitinga, 28 de abril de 2020. Cristina Maria Kalil Arantes • Prefeita 
Municipal. 

Ibitinga, 30 de abril de 2020. 

Geõrgla Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Na impossibilidade de realização de audiências públicas dado a 
situação de Calamidade Pública, instituída pelo Decreto Estadual na 
64.879 de 20 de março de 2020, bem como a quarentena instituída a 
todos os municípios paulistas pelo Decreto Estadual na 64.881 de 22 
de março de 2020, a Prefeitura de Ibitinga apresenta a minuta dos 
projetos de leis: PROJETO DE LEI Na 038/2020 Autoriza o Poder 
Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente 
do Serviço Autónomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovados pela Lei 
Municipal nu 4.976, de I1 de dezembro de 2019, destinados à 
manutenção da Autarquia SAMS, e dá outras providências: PROJETO 
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E LEI No 036/2020 Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
dicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei 
iunicipal no 4.976. de 11 de dezembro de 2019, destinados 
os serviços de Saúde complementares ao SUS e à reforma do 

-errninal Rodoviário Intermunicipal de Ibitinga, e dá outras 

irovidências; PROJETO DE LEI N5  035/2020 Autoriza o Poder 
ixecutivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, 
,provados pela Lei Municipal n5  4.976. de 11 de dezembro de 2019, 
lestinados à manutenção da Secretaria de Segurança Pública, 
ransito e Tecnologia. e da outras providências. 

As contribuições referentes ao Projeto de Lei deverão ser 
encaminhadas 	através 	do 	e- 
mail audienciaoubiicaCibitinga.so gov br contendo nome completo 
e CPF como assunto 'AUDIÊNCIA PUBLICA VIRTUAL 04/05/2020" 

Os e-mails enviados serão enviados até o dia 04/0512020 as 8:00 
horas. 

conteúdo dos projetos está disponibilizado no endereço 
eletrônico: httpsJiwww.ibitino.so.gov.br/Dost/84834   
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